
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS-TO
Rua Jaime Pontes, 256 - Centro

DECRETO Nº 218/2025

“DISPÕE SOBRE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL”

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS/TO, no uso de suas atribuições legais e:

CONSIDERANDO o cumprimento dos Artigos 72 e 74 da Lei Federal nº 14.133/2021;

CONSIDERANDO a  certidão  de  compatibilidade  da  previsão  de  recursos  orçamentários  com o
compromisso a ser assumido;

CONSIDERANDO  a  certidão  de  existência  de  previsão  de  recursos  financeira,  para  cobrir  tais
despesas;

CONSIDERANDO o parecer jurídico, que com base no que dispõe os artigos 72 e 74 do inciso V da
Lei Federal nº 14.133/2021;

CONSIDERANDO  o que dispõe o artigo 74, inciso V, da Lei n° 14.133/2021, que é inexigível a
licitação quando houver aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de
localização tornem necessária sua escolha;

DECRETA:

Art. 1º- Fica Inexigível o procedimento licitatório referente à CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL
SITUADO NA RUA JAIME PONTES, QD.11, LOTE 03 A, CENTRO DE DIANÓPOLIS-TO, PARA
ABRIGAR AS INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL.

Empresa a ser contratada: MARINA PÓVOA PONTES COELHO.

CPF N°***.***.711-73

Valor Global: R$ 31.920,00

Art. 2º- Este Decreto entra vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. DÊ CIÊNCIA CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal. Aos 21 dias do mês de maio do ano de 2025.

JOSÉ SALOMÃO JACOBINA AIRES

Prefeito Municipal

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.dianopolis.to.gov.br/assinex-validador por
meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-46a533-21052025123942
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